
 

 

LEI Nº 1.314, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Institui a Semana da Saúde Mental, no 

Município de Barreiras-Ba e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica Instituída no calendário do Município de Barreiras, a “Semana da Saúde 

Mental”, a ser comemorado na semana que coincidir com o dia 10 de outubro, que é o 

Dia Mundial da Saúde Mental. 

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar companhas de 

conscientização e prevenção nos postos de saúde e escolas municipais. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 13 de novembro de 2018. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

 


